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PROJETO DE LEI Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Declara  o evento  religioso  “Sergipe no Altar”, Bem de

Interesse Cultural.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica declarada Bem de Interesse Cultural o evento religioso “Sergipe no

Altar”, na forma do §1º do art. 9º da Lei nº 9.088, de 23 de agosto de 2022. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 23 de outubro de 2024.

Doutor Samuel

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar Bem de Interesse Cultural  o

evento religioso “Sergipe no Altar”.

Cumprindo a missão de evangelizar através da música cristã, o Projeto Sergipe no

Altar, organizado pelo Pastor Heleno Silva, completou 24 anos de existência.  Segundo Pr

Heleno, Sergipe no Altar é o maior projeto de evangelização do estado e reúne milhares de

pessoas  em  várias  cidades  sergipanas: “Graças  a  Deus  é  um  projeto  que  só  cresce,

arrebanhando jovens e adultos para uma nova vida e renovando a fé daqueles que já creem”,

relata Heleno. 

Esse evento tem grande representatividade no segmento gospel  e  funciona dando

incentivo para os cantores e artistas evangélicos de Sergipe. 

Além de promover o evento que reúne cantores gospel da terra e grandes nomes do

cenário nacional, o Projeto conta com programa de rádio, transmitido nas regiões de Aracaju,

Nossa Senhora da Glória, Estância, Propriá, Porto da Folha e Canindé de São Francisco, com

intuito de levar mensagens e reflexões religiosas, além de diversas informações voltadas ao

público em geral  e  em especial  às  famílias.  Segundo os  organizadores  do programa:  “O

programa Sergipe no Altar leva mensagens de conforto ao povo através da palavra de Deus.

Temos boas músicas e nosso estilo pode ser assistido por todo público desce crianças até os

mais idosos”. 

Durante esse tempo, o Sergipe no Altar reuniu milhares de pessoas, percorrendo os

municípios  de  Aracaju,  São  Cristóvão,  Laranjeiras,  Itabaiana,  Lagarto,  Aquidabã,  Nossa

Senhora da Glória, Canindé de São Francisco, Boquim, Santo Amaro das Brotas, Maruim,

Barra dos Coqueiros, Nossa Senhora do Socorro, Estância, Tobias Barreto, Maruim, Rosário

do Catete, Pirambu, entre outros. 

Portanto, ante ao evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão

de sua importância, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 23 de outubro de 2024.

Doutor Samuel

Deputado Estadual
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